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 LEI N.º 7.291 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre a proibição de apreensão de veículos por falta de quitação do IPVA no Município de Araxá. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Luiz Carlos Bittencourt, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Não haverá recolhimento, retenção ou apreensão de veículos, no âmbito do Município de Araxá, unicamente pela identificação do não pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores ou qualquer tributo do mesmo.

                                   Parágrafo Único – As disposições deste artigo também se aplicam aos veículos com a documentação em dia e que porventura tenham seus consutores abordados sem portar sua Carteira Nacioanl de Habilitação.

 


Art. 2º - A cobrança de impostos federais, estaduais ou municipais nos limites do território de Araxá deverá seguir rigorosamente o procedimento legal específico da legislação em vigor.

 


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araxá, em 22 de outubro de 2018.

FABIANO SANTOS CUNHA

Presidente

EDSON GASPAR DE SOUZA

1º Secretário

